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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA .

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE JAPARATINGA.
CNPJ: í 5.268.í'l í1000í -50
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PORTARIA TAPEM N. 2ó0ó0212025

"DrspÕE soBRE A coNcEssÃo oo arnerícto or
rrnsÃo poR MoRrE, pARA o sR. ARUNDo R|CARTE

DO NASCIMENTO."

CONSIDERANDO o Princípio do Rozoobilidode, que nortelo os olos do
AdminiskoÇôo Público;

CONSIDERANDO todo o leor do Processo Administrolivo instourodo e que
lromitou no FAPEM.

RESO[VE:

Arl.lo - Conceder, Pensôo por Morle, conforme dispõe o porógrofo 7o do
ort. 40 do ConstiluíÇõo Federol c/c orl. 25 do Lei Municipol no 37912006 oo Sr. JOSÉ

FRANCISCO DA SlLVA, Porlodor de Cédulo de ldentidode RG no I 1735ó70 SSP/AL, e do CPF
n' 005.'149.028-50. em rozôo do folecimenlo do segurodo o Sro. EDINETE DOS SANTOS SlLVA,
inscrilo no CPF/MF sob n" 163.194.784-20. que perlencio oo quodro de inoiivos do FAPEM,
com volor do benefício, equivolenle o 100 % (cem por cenlo) dos volores dos provenlos.

AÍ1.20 - Os volores dos proventos conesponderõo o úllimo remuneroçôo
de conlribuiçôo do segurodo folecido.

Art.3' - Esio Porlorio entro em vigor no doto de suo publicoçõo, com
efeitos Íinonceiros reÍrooiivo o I 1 de junho de 2025.

Publique-se, regíslre-se e cumpre-se.

Joporolingo (AL), 2ó de junho de 2025
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Presidente do FAPEM
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DE JAPARATINGA - A[, em conjunlo com o
DIREIOR PRESIDENTE DO FAPEM, no uso dos suos otribuições legois que lhes sôo conferidos
pelo LegisloÇõo Municipol.


